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de programas, nos termos do Regulamento, submetem as 
suas propostas de programa ao FMO, até 31 de janeiro de 
2013, através da Unidade Nacional de Gestão.

8 — Determinar que o FMO toma uma decisão relati-
vamente a cada Programa até quatro meses após a receção 
da proposta.

9 — Estabelecer que a comparticipação do mecanismo 
financeiro 2009 -2014 não pode exceder 85 % do total 
dos custos elegíveis dos programas, exceto em progra-
mas de parceria com Estados doadores, organizações 
não governamentais, gestão pelo FMO e programas de 
interesse especial, nos quais o FMC poderá elevar o fi-
nanciamento.

10 — Determinar que a Unidade Nacional de Gestão 
promove a constituição de uma Comissão de Acompanha-
mento (Monitoring Committee), prevista no anexo A do 
Memorando de Entendimento, sem encargos financeiros, 
solicitando às entidades relevantes responsáveis a desig-
nação dos seus representantes.

11 — Fixar a seguinte composição para a Comissão de 
Acompanhamento:

a) Um representante da Unidade Nacional de Gestão, 
que preside à Comissão de Acompanhamento;

b) Um representante do Observatório do Quadro de 
Referência Estratégico Nacional;

c) Um representante da Secretaria -Geral do Ministério 
da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento 
do Território;

d) Um representante de cada ministério com tutela sobre 
os setores nas áreas de intervenção a apoiar pelo MFEEE 
2009 -2014;

e) Um representante do Conselho Económico e Social;
f) Um representante das organizações não-

-governamentais diretamente relacionadas com os setores 
nas áreas de intervenção a apoiar pelo MFEEE 2009 -2014;

g) Um representante das instituições de ensino superior 
relacionadas com a investigação e ensino nas áreas de 
intervenção a apoiar pelo MFEEE 2009 -2014;

h) Um representante do IFDR — Instituto Financeiro 
para o Desenvolvimento Regional, na qualidade de Auto-
ridade de Certificação;

i) Um representante da Inspeção -Geral de Finanças, na 
qualidade de Autoridade de Auditoria;

j) Um representante do Instituto Nacional de Estatística.
Presidência do Conselho de Ministros, 23 de fevereiro 

de 2012. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 27/2012
O apoio à internacionalização das empresas portuguesas 

constitui um dos objetivos prioritários da política econó-
mica do Governo.

Nessa medida, o Governo estabeleceu como objetivo 
prioritário a conclusão de todos os processos pendentes 
de negociação de benefícios fiscais contratuais ao inves-
timento direto efetuado por empresas portuguesas no es-
trangeiro.

A presente resolução aprova três novos contratos de 
concessão de benefícios fiscais e respetivos anexos, que 
correspondem a um investimento total de € 9 617 049,97.

Estes são projetos de investimento que o Governo con-
sidera revestirem especial mérito e interesse para a eco-
nomia nacional, reunindo as condições necessárias para a 
concessão dos incentivos fiscais legalmente previstos.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as minutas dos contratos de concessão 

de benefícios fiscais e respetivos anexos, a celebrar entre 
o Estado Português, representado pela Agência para o 
Investimento e Comércio Externo de Portugal, E. P. E. 
(AICEP, E. P. E.), e a Simoldes Aços, L.da, a SINFIC — Sis-
temas de Informação Industriais e Consultoria, S. A., e a 
Mota -Engil, Engenharia e Construção, S. A.

2 — Determinar que os originais dos contratos referidos 
no número anterior fiquem arquivados na AICEP, E. P. E.

3 — Determinar que a presente resolução reporta os 
seus efeitos à data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 1 de março de 
2012. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 28/2012
O investimento produtivo em Portugal é essencial ao 

relançamento da economia, num esforço coordenado para 
que se continuem a mobilizar recursos para atenuar os efei-
tos da crise internacional sobre as famílias e as empresas.

Nessa medida, o Governo estabeleceu como objetivo 
prioritário a conclusão de todos os processos pendentes 
de negociação de benefícios fiscais contratuais ao inves-
timento produtivo.

A presente resolução aprova minutas de vários con-
tratos de investimento, com processos negociais já con-
cluídos, fixando -se deste modo os objetivos e as metas a 
cumprir pelo promotor e os benefícios fiscais a conceder.

Estes contratos correspondem a um investimento global 
de € 125 727 834,63, nos setores do turismo, das indústrias 
de produtos alimentares, do têxtil, do vidro, da madeira, da 
produção de material aeronáutico e eólico e da fabricação 
de máquinas e equipamentos, constituindo projetos de 
investimento que o Governo considera revestirem especial 
mérito e interesse para a economia nacional, reunindo as 
condições necessárias para a concessão dos incentivos 
fiscais legalmente previstos.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as minutas dos contratos fiscais de in-

vestimento e respetivos anexos, a celebrar entre o Estado 
Português, representado pela Agência para o Investimento 
e Comércio Externo de Portugal, E. P. E. (AICEP, E. P. E.), 
e a Royal Óbidos, Promoção e Gestão Imobiliária e 
Turística, S. A., a Nestlé Portugal, S. A., a Santos Baro-
sa — Vidros, S. A., e a MONLIZ — Produtos Alimentares 
do Mondego e Liz, S. A.

2 — Aprovar a minuta do contrato de investimento e 
respetivos anexos, incluindo o contrato de concessão de 
benefícios fiscais, a celebrar entre o Estado Português, 
representado pela AICEP, E. P. E., e a Borgstena Textile 
Portugal, Unipessoal, L.da

3 — Aprovar a minuta do contrato de concessão de 
benefícios fiscais e respetivos anexos, a celebrar entre o 
Estado Português representado pela AICEP, E. P. E., e a 
FREZITE — Ferramentas de Corte, S. A.

4 — Aprovar as minutas dos contratos fiscais de in-
vestimento e respetivos anexos, a celebrar entre o Estado 
Português, representado pelo Instituto de Apoio às Peque-
nas e Médias Empresas e à Inovação, I. P. (IAPMEI, I. P.), 
e a Arsopi -Thermal, Equipamentos Térmicos, S. A., a 




